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ProtNDCâmara Municipal deRilici
PROJETO DE DESPACHO
RESOLUÇÃO

oN
EMENTA: INSTITUL A PROCURADORIA
ESPECIAL DA MULHER NA CÂMARA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SENHOR PRESIDENTE

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Art, 1º, Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, a Procuradoria Especial

da Mulher, com o objetivode protegeros direitos das mulheres, principalmente contra a violência

ea discriminação.

Parágrafo único. A Procuradoria Especial da Mulher não terá vinculação com nenhum cutro

órgão independente e contará com o suporte técnico de toda a estrutura da Câmara.

Art. 2º. A Procuradoria Especial da Mulher será constituída de 01 (uma) procuradora Especial

da Mulher e de 02 (duas) procuradoras-adjuntas, designadas pelo Presidente da Câmara

Municipal de Ribeirão Preto entre as mulheres ocupantes de mandato, pelo prazo de (dois) anos,

a partir da primeira reunião ordinária.

981º. As3(três) procuradoras serão nomeadas pelo Presidente da Câmara na segunda sessão de

cada ano legislativo pelo Plenário, podendoser reconduzidas ao cargo.

$ 2º. As procuradoras-adjuntas serão designadas de 1º e 2º Procuradoras Especiais da Mulher

Adjunta e, nessa ordem, substituirão a Procuradora Especial da Mulher em seus impedimentos e

colaboração no cumprimento das atribuições da Procuradoria.
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$3º- A Procuradoria Especial da Mulher, bem como as procuradoras-adjuntas, deverão ser

CâmaraMunic | de Ribeirão Pretoei
Vereadoras eleitas para a Legislatura.

$4º- A suplente Vereadora, quando convocada em caráter de substituição, poderá ocupar cargo

na Procuradoria Especial da Mulher, desde que no exercício do mandato por mais de 120 (cento

e vinte) dias consecutivos.

8 5º. Caso a Câmara de Vereadores não tenha nenhuma Vereadora eleita ou suplente exercendo

o cargo, a responsabilidade será do Presidente ou a cargo de quem ele indicar, desde que

serventuário do Poder Legislativo, mantendo-se sempre a preferência na ocupação dos cargos

por mulheres.

86º. O Presidente da Câmara de Vereadores de Ribeirão Preto poderá designar um servidor

efetivo para acompanharas atividades da Procuradoria Especial da Mulher, caso requerido pela

Procuradoria.

Art, 3º, A Procuradoria Especial da Mulher é o órgão da Câmara Municipal responsável por

zelar pela participação mais efetiva das vereadoras nos órgãos e nas atividades da Câmara

Municipal e ainda:

I-zelar pela defesa dos direitos da mulher e primarpela participação mais efetiva das Vercadoras

nos órgãos e nas atividades da Câmara Municipal;

H — receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violência e de

discriminação contra a mulher;

HE — fiscalizar e acompanhar a execução de programas do Governo Municipal, Estadual e

Federal, que visem à promoção da igualdade entre homens e mulheres, bem comoa implantação

de campanhas educativas e antidiscriminatórias de âmbito municipal;

IV — cooperar com organismos públicos e privados, voltados à implementação de políticas para

mulheres;

V — promover estudos e debates sobre violência e discriminação contra as mulheres e sobre o

déficit de representação das mulheres na política, inclusive para fins de divulgação pública e

fornecimento de subsídios às Comissões Permanentes da Câmara Municipal;

VI acompanhar os debates promovidos pelos órgãos e entidades ligadas aos direitos da Mulher,

VI — promovera integração entre o movimento de mulheres e a Câmara Municipal,

VIH— organizar e divulgar a legislação relativa aos direitos das mulheres, inclusive a Lei nº

11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), bem como zelar pelo seu cumprimento;
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IX — promover audiências públicas, pesquisas e estudos sobre violência e discriminação contra

a mulher, bem como a participação política da mulher;

* — zelar pelo cumprimentoda legislação relativa aos direitos das mulheres e divulgá-la;

Art. 4º, À Procuradoria Especial da Mulher dará, em colaboração e cooperação com a Comissão

Permanente, encaminhamento às demandas recebidas de sua competência.

Art. 5º, A Procuradoria Especial da Mulher deverá apresentar, anualmente, no mês de dezembro,

relatório de suas atividades no exercicio atual.

Art. 6º, Toda iniciativa provocada cu implementada pela Procuradoria Especial da Mulher terá
ampla divulgação pelo órgão de comunicação da Câmara Municipal.

Art. 7º. A Procuradoria Especial da Mulher poderá realizar convênios com instituições públicas

e privadas, bem como com outros órgãos e poderes públicos e organizações da sociedade civil

que tenham interesse em contribuir para o desenvolvimento da procuradoria.

Art. 8º, Constituem fontes de recursos da Procuradoria Especial da Mulher:

1-- recursos próprios advindos da Câmara de Vereadores de Ribeirão Preto e/ou programas que

possuem o mesmo objetivo;

1 — subvenções/emendas financeiras do Poder Público e convênios/parcerias;

Hi — doações e legados;

IV — juros e rendimentos;

V — promoções beneficentes; e,

VI - outros, desde que declarados.

Art. 9º, Os casos e procedimentos não previstos neste Projeto de Resolução, serão regidos pela

Constituição Federal, Lei Maria da Penha, Código Penal e demais Leis inerentes a este assunto.

Art. 10º. A Mesa Diretora, noprazo de 90 (noventa) dias, disciplinará a estrutura administrativa

da Procuradoria.
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Art. 1i. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, todavia, a nomeação das

procuradoras deverá ocorrer no próximo ano.

Sala das Sessões, os de mas ço de 2021

Es -Adda

Duda Hidalgo
Vereadora*
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JUSTIFICATIVA:

Ribeirão Preto

Este projeto faz parte de uma imciativa da Secretaria Nacional de Mulheres do PT que

visa a apresentação coletiva de projetos de lei voltado às mulheres pelas verecadoras petistas no

mês de Março emtodo o pais. Nesse sentido, apresentamos a esta Casa de Leis este Projeto de

Resolução que institui a Procuradoria Especial da Mulher na Câmara Municipal de Ribeirão

Preto.

O objetivo da Procuradoria da Mulher é contribuiur para a redução da desigualdade de

gênero na nossa cidade. A Constituição Federal defende noart. 5º, caput, que “todos são iguais

perante a lei, semdistinção de qualquer natureza”, e noinciso1 reforça que “homens e mulheres

são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição”. Uma importante afirmativa

em prol das mulheres, visando o combate da discriminação em razão do gênero.

É notório que a Câmara dos Deputados Federais, o Senado Federal e algumas Câmaras

Municipais, como Itararé (SP), São Roque (SP), Santa Branca (SP), Jacarei (SP). Nova Hartz

(RS), Marau (RS), Tijuca (SC) e São Miguel do Oeste (SC), também contem com uma

Procuradoria da Mulher, em moldes semelhantes à ora pretendida, o que reforça a importância

da medida. Numa decisão histórica, a Câmara dos Deputados aprovou, em 2009, o primeiro

órgão de direçãoa ser ocupado por uma mulher, um avanço na história do Legislativo brasileiro.

E q Senado, no mesmo sentido, oficializou sua própria Procuradoria em Março de 2013.

O espaço da mulher na política vem sendo cada vez mais debatido e conquista com

coragem e dedicação, mas, infelizmente, ainda existem muitos preconceitos e violência no

cotidiano feminino, mesmo que reduzidos após a criação da Lei Maria da Penha, À Lei

11.340/2006, no entanto, não pode ser o único instrumento de defesa feminina, uma vez que

existem inúmeras diversidades quando tratamos das políticas públicas voltadas para a mulher,

tendo como base a saúde, comportamento, vida profissional e pessoal. Nesse sentido, este Projeto
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de Resoluçãotem como objetivo trazer à importância desta Casa um instrumento importante ao

Poder Público, garantindo um importante canal com a sociedade.

É de suma importância o apoio desta Casa para a criação e implementação de políticas

para as mulheres, promovendo debates, palestras, seminários e audiências públicas com o

objetivo de melhor informação, formaçãoe intercâmbio entre as mulheres e a política, por meio

da Câmara Municipal. Ademais, suas funções nãose confudem com as das comissões temáticas

e tampouco com as. dos Conselhos. Muniscipais, sendo certa a cooperação e a harmonia,

reforçando a função fiscalizatória do Poder Legislativo etrazendo subsídios para a elaboração

de futuros normativos e propositores.

Cumpre destacar que este Projeto de Resolução não possui qualquer previsão de custos e

a criação de cargos para composição do quadro previsto na Procuradoria Especial da Mulher,

mas tão somente suporte técnico da estrutura já existente na Câmara Municipal, cujas atividades

serão exercidas semprejuízo das atribuições das funções já executadas, sendo consideradas “pro

honore”, e de relavente interesse público, não provocando qualquer aumento de gasto com

pessoal,

Ante 9 exposto, peço aatenção a esta proposição e a aprovação dos Nobres Pares.
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

; Protocolo Geral nº 5587/2021
,

R Data: 26/1sa Horário: 14:25
LEG-

SUBSTITUTIVO AO
|

DESPACHO

PROJETODE
RESOLUÇÃO Nº 08 |

DE 2021 |

Nº |

| ENTA: INSTITUL A PROCURADORIA
| PECIAL DA MULHER NA CÂMARA
| MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ

|
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SENHOR PRESIDENTE

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Art. 1º. Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Ribeirão Preio, a Procuradoria Especial

da Mulher, órgão institucional permanente voltado para a promoção e proteção dos direitos das

mulheres.

$ 1º O objetivo da Procuradoria Especial da Mulher é criar um canal permanente, adequado e

especializado para o recebimento de denúncias de violência de gênero e discriminação contra

mulheres no âmbito da Câmara Municipal de Ribeirão Preto e atuar em prol da promoção dos

direitos das mulheres e fiscalizar políticas públicas voltadas para essa parcela da população.

82º A Procuradoria Especial da Mulher não terá vinculação ou subordinação à nenhum outro

órgão e contará com o suporte técnico de toda a estrutura da Câmara.

Art. 2º. A Procuradoria Especial da Mulher será constituída de 01 (uma) procuradora Especial

da Mulher e de 02 (duas) procuradoras adjuntas, designadas pelas vereadoras mulheres de

Ribeirão Preto entre as mulheres ocupantes de mandato, pelo prazo de 02 (dois) anos, a partir da

primeira reunião ordinária.

fls. 9/27



au pal de |Ribeirão Preto

$1º- As3 (três) procuradores serão eleitas pelas vereadoras mulheres na segunda sessão de cada

ano legislativo pelo Plenário, podendo ser reconduzidas ao cargo.

$ 2º - As procuradoras adjuntes serão designadas em 1º e 2º Procuradoras Especiais da Mulher

Adjunta e, nessa ordem, substituirão a Procuradora Especial da Mulher em seus impedimentos e
colaboração no cumprimento das atribuições da procuradoria.

$3º- A definição das Procuradoras entre Procuradora Especial da Mulher e 1º e 2º Procuradoras

Especiais da Mulher Adjunta, serão definidas pelas procuradoraseleitas na primeira reunião de

seus mandatos.

$ 4º - A Procuradoria Especial da Mulher, bem como as procuradoras adjuntas, deverão ser

Vereadoras eleitas para a Legislatura.

$5º- A suplente Vereadora, quando convocada em caráter de substituição, poderá ocupar cargo

na Procuradoria Especial da Mulher, desde que no exercício do mandato por mais de 120 (cento

e vinte) dias consecutivos.

$ 5º . Caso a Câmara de Vereadores não tenha nenhuma Vereadora eleita ou suplente exercendo

o cargo, será responsebilidade da Mesa Diretora organizar eleição, nas quais poderão votar e ser

votadasas servidoras efetivas da Câmara Municipal de Ribeirão Preto.

$ 6º - No caso de não haver nenhuma ou menos de 3 (três) servidoras efetivas na Casa,as eleições
deverão ser organizadas da mesma forma descrita no parágrafo anterior, contudo poderão votar

e ser votadas também as servidoras comissionadas.

$6º- O Presidente da Câmara de Vereadores de Ribeirão Preto poderá designar um servidor

efetivo para acompanhar as atividades da Procuradoria Especial da Mulher, caso requerido pela

Procuradoria.

Art. 3º. A Procuradoria Especial da Mulher é o órgão da Câmara Municipal responsável por
zelar pela participação mais efetiva das vereadoras nos órgãos e nas atividades da Câmara

Municipal e ainda:

! zelar pela defesa dos direitos da mulher e pririar pela participação mais efetiva das Vereadoras

nos órgãos e nas atividades da Câmara Municipal;

H — receber, examinar, apurar c encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violência ou

discriminação de gênero ou orientação sexual, solicitando as devidas providências jurídicas e

administrativas;
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HI — orientar as vítimas que encaminharem denúncias quanto aos procedimentos que devem ser

adotados no caso, bem como no registro e no acompanhamento das denúncias nos órgãos

competentes.

IV — fiscalizar e acompanhar a execução de programas do Governo Municipal, Estadual e

Federal, que visem à promoção da igualdade entre homens e mulheres, bem como a implantação

de campanhas educativas e antidiscriminatórias de âmbito municipal;

V — cooperar com organismos públicos e privados, voltados à implementação de políticas para
mulheres:

VI — promover estudos e debates sobre violência e discriminação contra as mulheres e sobre o

déficit de representação das mulheres na política, inclusive para fins de divulgação pública e

fornecimento de subsídios às Comissões Permanentes da Câmara Municipal;

VII — acompanhar os debates promovidos pelos órgãos e entidades ligadas aos direitos da

Mulher;

VIII — promover a integração entre o movimento de mulheres e a Câmara Municipal;

IX — organizar e divulgar a legislação relativa aos direitos das mulheres, inclusive a Leinº 11.340,
de 7 de agosto de 2006 Lei Maria da Penha, bem como zelar pelo seu cumprimento;

X — promover audiências públicas, pesquisas e estudos sobre violência e discriminação contra a

mulher, bem comoa participação política da mulher:

XI — zelar pelo cumprimento da legislação relativa aos direitos das mulheres e divulgá-la;

Art. 4º. A Procuradoria Especial da Mulher dará, em colaboração e cooperação com a Comissão

Permanente, encaminhamento às demandas recebidas de sua competência.

Art. 5º. Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria Especial da Mulher terá

ampla divulgação pelo órgão de comunicação da Câmara.

Art. 6º. A Procuradoria Especial da Mulher deverá apresentar, anualmente, no mês de dezembro.

relatório de suas atividades no exercício atual.

Art. 7º, Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria Especial da Mulher terá

ampla divulgação pelo órgão de comunicação da Câmara Municipal.
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Art. 8º. A Procuradoria Especial da Mulher poderá realizar convênios com instituições públicas

e privadas, bem como com outros órgãos e poderes públicos e organizações da sociedadecivil
que tenham interesse em contribuir para c desenvolvimento da procuradoria.

Art. 9º, Constituem fontes de recursos da Procuradoria Especial da Mulher:

1 — recursos próprios advindos da Câmara de Vereadores de Ribeirão Preto e/ou programas que

possuem o mesmo objetivo:

H — subvenções/emendas financeiras do Poder Público e convênios/parcerias;

HI — doações e legados:

IV — juros e rendimentos:

V — promoções beneficentes; e,

VI — outros, desde que declarados.

Art. 10º, Os casos e procedimentos não previstos neste Projeto de Resolução, serão regidos peia

Constituição Federal, Lei Maria da Penha, Código Penal e demais Leis inerentes a este assunto.

Art. 11º. A Mesa Diretora, no prazo de 90 (noventa) dias, disciplinará a estrutura administrativa

da Procuradoria.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. todavia, as eleições das

procuradoras deverão ocorrer no próximo ano.

Sala das Sessões, 21 de outubro de 2021

o / fot lgaDUDA BIDALGO
Vereadora

Hr
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JUSTIFICATIVA:

Este projeto faz parte de uma iniciativa da Secretaria Nacional de Mulheres do PT que

visa a apresentação coletiva de projetos de lei voltado às mulheres pelas vereadoras petistas no

mês de março em todo o país. Nesse sentico, apresentamos a esta Casa de Leis este Projeto de

Resolução que institui a Procuradoria Especial da Mulher na Câmara Municipal de Ribeirão

Preto.

O objetivo da Procuradoria da Mulher é contribuiur para a redução da desigualdade de

gênero na nossa cidade. A Constituição Federal defende no art. 5º, caput, que “todos são iguais

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza...”, e no inciso I reforça que “homens e

mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição”. Uma importasnie

afirmativa em prol das mulheres, visando o combate da discriminação em razão do gênero.

É notório que a Câmara dos Deputados Federais, o Senado Federal e algumas Câmaras

Municipais, como Itararé (SP), São Roque (SP). Santa Branca (SP). Jacareí (SP), Nova Hartz

(RS), Marau (RS), Tijuca (SC) e São Miguel do Oeste (SC), também contem com uma

Procuradoria da Mulher, em moldes semelhantes à ora pretendida, o que reforça a importância

da medida. Numa decisão histórica, a Câmara dos Deputados aprovou, em 2009, o primeiro

órgão de direção a ser ocupado por uma mulher, um avanço na história do Legislativo brasileiro.

E o Senado, no mesmo sentido, oficializou sua própria Procuradoria em março de 2013.

O espaço da mulher na política vem sendo cada vez mais debatido e conquista com

coragem e dedicação, mas, infelizmente, ainda existem muitos preconceitos e violência no

cotidiano feminino, mesmo que reduzidos após a criação da Lei Maria da Penha. A Lei

11.340/2006, no entanto, não pode ser o único instrumento de defesa feminina, uma vez que

existem inúmeras diversidades quando tratamos das políticas públicas voltadas para a mulher,

tendo como base a saúde. comportamento, vida profissional e pessoal. Nesse sentido, este Projeto
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de Resolução tem como objetivo trazer à importância desta Casa de Leis um instrumento

importante ao Poder Público, garantindo um importante canal com a sociedade.

É de suma importância o apoio desta Casa para a criação e implementação de políticas

para as mulheres, promovendo debates, palestras, seminários e audiências públicas com o

objetivo de melhor informação, formação e intercâmbio entre as mulherese a política, por meio

da Câmara Municipal. Ademais, suas funções não se confudem com as das comissões temáticas

e tampouco com as dos Conselhos Muniscipais, sendo certa a cooperação e harmonia, reforçando

a função fiscalizadora do Poder Legislativo e trazendo subsídios para a elabotação de futuros

normativos e propositores.

Cumpre destacar que este Projeto de Resolução não possui qualquer previsão de custos e

a criação de cargos para composição do quadro previsto na Procuradoria Especial da Mulher,

mas tão somente suporte técnico daestrutura já existente na Câmara Municipal, cujas atividades

serão exercidas sem prejuízo dasatribuições das funções já executadas, sendo consideradas “pro

honore”, e de relavente interesse público, não provocando qualquer aumento de gasto com

pessoal.

Ante o exposto, peço a atenção a esta porposição e a aprovação dos Nobres Pares.
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JUSTÍFICATWA

Nascido em Tambaú (SP), em 95 ãe mais:; de fª?º??? fiãhe de Nair Gonçaêves cie
Oãíveíra Sabrinhs e José Aveãíne Sabrinª)! Vaídirâveêins mudou—se para
R%beirâa Preta (8?) aºs 20 arms Aqui ÍÉFFÚGU—Seã censàiâuêu famíããa & em ?ª de
abri? da 3993 ingressem no semãçs gúbííce gagsanãe & fazer parte da antiga
Guarda Cãvãã Munisãpaí atuaímenâe Guarda Givi? Mªimpeêêtana (GCM). G amºr
peãa profissâs <> levem a integrar íambémí EEG? muitog .?,«mcesª & Csnseíha cie
&eguramça ?ública cia municípiº e também & graduar—se em G&sâãe Púbããna.
Haja: cem maês de 28 anºs“, cie cmperaçãsf Vaêâir reúne um extenâe curríwãs
&& Sêwiços presâados aca cãdaêãas rãbe'zrâe—«pratams mm ac; órgâs ãeáêcaêo
à sagurança da 133330 municípig.
Em 2034, ãndignaâú sem as ramas que ::>— serviçe púbíicg temava em RGSSQ
Cââade? Vaâdâr decidiu tºmar—se parâe dã? Sãnââcaàe (ias Éervêdôres Municipais ãe
Riàeírãô Prem, Guatapará & íªmdêpsiãs, inicâaímenâe came direto»? de bagª da
Saccãena? da GGM, Em 2696 passou a coercêenaacr da Seccãgnaê, funçâa mie
exerceg até 28%? ananás assumiu (3 53ng cie secretárêa—geraê da &ntãdade. Ns
ano de 2916 Aveíãno aceãtw & desafio cie cºmandar 0 Desarâamenàs de
Sindicaêizaçãsg pageí que cumpriu cem muita competência aãzé &) canvite para
vêce»presâdenâe da enâídade am 2028,
gemia de 1? anos; passandãa por pratêcamente tadas os carges áeníre da
Sãnâicate, Vatdêr assumiu & maiºr de todas os seus desafias: & ªresêdência dª;
Sinêioato dºs Servícíeres Municipais cie Ribeirãº Pretº; Guatagsarâ e
Pmdópoããs, uma das maiafas entidadeg sãncêicais às inàerior de Sãº Panic.

Chegada & presidência

A Chegada de Vaªâãrâveíino à prasêcíência cia maíer sêndâcaàg da Regiãº
àâeâmpeêêâana cie Ribeirâe ªfete nãº %% par acasº. Sempre cambativa
magna-maia trabaãm & farça na ima, Vaídír cenquêsmu () respeãíe cios servãâares
ãe mdw as âeêeres da gare—feitura. O mesmº fespeíta veiº? de fºrma marecêâa,
amy—a 03 cºmpanheiros do mais Sindicaâ, tenção side íncãusive nemeadg paria da
direçãº da (Janira? ams “frabalhacêgrea & Trabaíhaáams de; Brasãê (CTB), ande
raforça as àutas da cãasse trabaíhadora nãº 35) em âmbitº %oaaí, mas também
esíaduaí & fecíefaà
Benim da estrutura sínãêcaê, Aveãinô GCUpêH garaàíoamenâe %*de 63 espaças,
feita que &) capacêmu & aãçar vaca gência maêg aâíos. Nas eÉeãções dê 2328 fºi
câesãgnadza ”$ª vice—pfesidenâe da enâidade, sem & mªrie prematura de
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campanheím %.aerte Carma; Augusâeã em 28 às maiº deste anº -— vítima efa faãta
de paêíticas adequadas ne Cômbaâe à Goviáàê «a Vafdêr fai esceêhide pefss
sam parciais came & new preaídenªze cie Sênáicam
Em pºuca mais de “três meâes & ffente cia entídãâe, Aveíím já masâfa came
fmâameníêg eêsmenâarês (ãe wa gesââg & ââàisgs e & vaiarizaçãe ãms
servãdôres, eiíreteres & cºiabaradares di) Sãaâãcato,
Vaídâr triãhou até aqui Um camãnhâ ímpar? mamade par muiita ªuta, sacrifícios e
viªcófãas em mamã do funciºnaêisme munêcêpaâ de Riheifâe Prem, Guatapará &

Praâópôãiâ. Para eia as quase câuas décadas ãe traêaãhe ainda sãº só c:

comaça, ainda há muíte s que ser feitº e garra? âeâermênaçãô e vªnia—ade nâc
?aíâam. Aveêêno não abre mãº áaqueías Çfíncípíes que o %evaram iniciaãmente à
vida sinâicaêz & Ma paia garantia das cêârsites & eia vaÉsrização da servida“
púbiâco & por &ewíçes pífbiices ainda meíhsres,

Saia das Sassões “34 de Setambm de 2021

,

j « /
LÉHCÚÉ ?emandes

amaciar
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PREFEZTURA MUNÍCIPAL DE RIBEiRÃO PRETO
Secretaria eia Fazenda

CERTãDÃO REGATWA DE DÉBíTOS N?º-? 2981/1282?

Gamma, atendenda à requefêmeme cie parâe Enteressaâa, que aªié & preseníe data,

nãº:; cºnsta débites do abaixe especiãcadoi

C.?.F.....: 1236232586? PíDtOCDiO: 202% ! 334.931

Nome.._.......: VALDIR AVELENO

Obs, Esta cefàãdãc não eíide o direêào da Fazencêa Munícêpai de exãgãr, & quaêquer temps,

es crêditas írêbutárães que per ventura venham ser apuradas.

Somente âerá validada cam chanceía da Preâeitma Munêcâpah psr Gente e eêâema dias.

isentº de emotumenteapenf. Secr. 3637388. Baixa até: ? 9209/2021

O fefe—ride é ksaãgwíadsfaª Ribeirão Pretº, 24 de Setembrº de 2021
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!! ! “«"pr!!!—«» ! mara Municipal de Ribeirão Preto

Câmara Munic!pai de i!!!!!!!!!!!!!!!!!!!
LEG -

COLETIVO POPULAR JUDET ZILL!

PROJETO DE LEI D. E S P A C H O

NO

EMENTA:

!!!“!!!C!!! ªí!!!!!! “!!!! !!!!!!íf!
!“!!!Wf!!!!!!!!!!!:!!! !; !!!:“!

!!!!!!R!!!!!!j;!!!! !!!,! !!!
QBRAS !!“!ç'*!!!!!!!!!!!!!

!ª!!íRAà!3A'!3!!S“ !!!! !!!!!!! * *

C!!!!!! &!!! !!!!!!!!!! !!! !!

!» !!!!!! !!!!!! !!!?!!!f! !
!!!—! !!!!!!ª:!!!!!!! !!!
:!!!!!!!!!!,.5!!:! !!!!!3“!!!

Senhºr Presidente ,
g

Apresentamos :! consideração da Casa o seguinte—:

Art. Iº A Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto é obrigada a da! 235833!!! e'!

informação, publicidade e transparência ao “Painel de Obras Paralisadas eu Atrasadag“ do

Tribuna! de Cºntas do Estado de São Paulo.

Parágrafo primeiro. Entende—se por “Paine! de Obra! Paraíisadas ou Atrasadas” !!!!

Tribuna! de Contas dº Estado de Sã!) ?!!!!!0 o mapa Virtual que permite verificar !! !ºeíaçê'!!! de

todas as obras atrasadas e/Gu paralisadas de responsabiííáade municipal e estadual aí!!!)!!!úwzf!

no siti!) eletrônico do Tribunal de Conms do Estado de São Paulo.

?mágrafg segundo Esta Lei deve seguir os critérios da!&! Fedexa! nª !2 .52 ,7!!! ZS! !,

quanto !! disponibilidade,!1 qualidade, à autenticidade & integridade! à primariª!!! das

informações.
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NCâmara Municipal de Ribeirao

Art. 2º Para cumprimento da presente lei, a Prefeitura Municipal de Ribeirão íªrem

deverá publicar no seu sítio eletrônico Oficial as informações constantes no artigo Iº.

Parágrafo único. A publicação referida no capa; deste artigo deverá contam; na siim

eletrônico da Secretaria Municipal de Obras Públicas ou da secretaria que vªriªm &

substitui-1a;

Art. 3” Esia Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação.

Sala das Sessões de de 2821

%

k» .,Óia/&&%Láww
) #

Efereacgóra Judeti ªlii
(:O—VEREADORES COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLI
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JUSTIFICATIVA

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TCE/SP é o órgão que ama na

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Estado de São

Paulo e de seus Municipios, bem como nas respectivas entidades de administração direta ou

indireta e na das fundações por eles instituídas ou mantidas quanto à legalidaáe,

legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções e rem'mcia de receitas. A fiscalização

que () TCE/SP exerce se da por diversas formas e uma das ferramentas de fiscalização e

transparência e o “Painel de Obras Paralisadas ou Atrasados”; no quai foociona como um

mapa virtual que permite a verificação da relação de todas as obras atrasadas e/ou paralisadas

no âmbito municipal e que e atualizado semestralmente pelo TCE/SP.

Paralisadas ou Atrasadas” nos sítios eletrônicos ãa Prefeitura Municipal de Ribeirão ?feto

Este projeto de lei visa disponibilizar a ferramenta de fiscalização “Painel ele Obras

tendo como finalidade a transparência das informações públicas e a valorização do 'lºClÍii'ªSP

como órgão de fiscalização e controle do bem público. E importante ressaliar que este projeto

de lei não irá gerar custos ao Poder Executivo Municipal tampouco invade competências de

outros poderes. Por isso, esperamos dos nossos nobres pares a aprovação deste Projeto de Lei

nesta Casa de Leis.

FONTES:

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TCE/SR: Painel de Gbras Atrasaáas ou

Paralisadas. Disponível em:

“(Visª“fâ?âilí'ã&3%íâaíiiâli&.»Ékbêâááâ VÁ??? Ílâlªiiªífcâà
“”ªi / “ MY, T,às e ir: ài.);ªãlíiêlf É'ÉÉÚÚÉÉ:

'E? massa;.“mami? ase ii iãººaoo o ousa—fª» o 'itiiaizªzeiªi:i>

/ Vereadoraáudeti Zillj

(:O-VEREADORES COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLI
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Cámara Municipal de R

mmmimiíí'iíííiíº
Protocolo Gera ! nº 527Data: 14/10/2021H0Fál'l08r5052113

LEG-Prefeitura Municipal de Ribeirê
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 08 de outubro de 2021.

Of. Nº 981/2.021-C.M.

oiºaiofaoasía
aªa 0a?Maisgigas?

Ésaaswo
m mmªoNayª“

%%%&-114953 fíÍlhwªíiªªªe ;)*—“Sªr 232%?

Senhor Presidente, ªªªªªªªªª“ªa?“ªmem
189?ka

Nos termos do Artigo 44, da Lei Orgânica do Município de

Ribeirão Preto, comunico a Vossa Excelência, que estou sancionando parcialmente o

Projeto de Lei nº 190/2021 que: “DECLARA PATRIMONIO CULTURAL

MATERIAL DA POPULAÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO O MONUMENTO

TRABALHADOR DO CAFÉ, LOCALIZADO NO INÍCIO DA AV. DO CAFÉ E

DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS”, consubstanciado no Autógrafo nº 146/2021,

encaminhado a este Executivo, e apondo Veto Parcial aos dispositivos abaixo

discriminados, pelas razões que adiante seguem.

Para tanto estou sancionando parcialmente a Lei nº

14.616, de 08 de outubro de 2021. %
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de Sâo'Paulo

Gabinete do Prefeito

DISPOSITIVO VETADO:

Artigo 2”

JUSTIFICATIVAS DO WTC:

O artigo vetado do Projeto cria obrigações e estabelece

condutas a serem cumpridas pela Administração Pública, especificamente à

Secretaria Municipal da Cultura, por meio do Conselho Municipal de Preservação do

Patrimônio Cultural do Município de Ribeirão Preto — CONPPAC.

Não há dúvida de que a iniciativa parlamentar invadiu a

esfera da gestão administrativa e, como tal, é inconstitucional, por violar o disposto

no art. Sº e no art. 47, incisos II e XIV da Constituição Paulista.

É ponto pacífico na doutrina, bem como na

jurisprudência, que ao Poder Executivo cabe primordialmente a função de

administrar, que se revela em atos de planejamento, organização, direção e execução

de atividades inerentes ao Poder Público. Por outro lado, ao Poder Legislativo, de

forma primacial, cabe a função de editar leis, ou seja, atos normativos revestidos de

generalidade e abstração.

O legislador municipal, no Projeto em questão, criou

obrigações de cunho administrativo para órgãos que integram a Administração
Pública local, usurpando atribuição do Executivo.
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, 3 JSN

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

A proposta legislativa se apresenta como manifestamente

inconstitucional, por interferir na realização, em certa medida, da gestão

administrativa do Município.

O Projeto, na prática, invadiu a esfera da gestão

administrativa, que cabe ao Poder Executivo, e envolve o planejamento, a direção, a

organização e a execução de atos de governo. Isso equivale à prática de ato de

administração, de sorte a malferir a separação dos poderes.

Dizer o que deve constar nas placas de inauguração de

obras municipais cabe ao Executivo. Determinar que o seu conteúdo é deliberar em

caráter administrativo, o que extrapola a função legislativa.

Cumpre recordar aqui o ensinamento de Hely Lopes

Meirelles, anotando que “a Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode
administrar. Cada um dos órgãos tem missão própria e privativa: a Cámara

esiabelece regra para a Administração; a Prefeitura a executa, convertendo o

mandamento legal, genérico e abstrato, em atos administrativos, individuais e

concretos. O Legislativo edita normas; () Executivo pratica atos segundo as normas.

Nesta sinergia de funções e' que residem a harmonia e independência dos Poderes,

princzjoio constitucional (cara?? extensivo ao governo local. Qualquer atividade, da

Prefeiiura ou Câmara, realizada com usurpação de funções é nula e inoperante”.

Sintetiza, ademais, que “todo ato do Prefeito que inf'ingir prerrogativa da Câmara —

como iambe'm toda deliberação da Câmara que invadir ou retirar atribuição da

Prefeitura ou do Prefeito — é nulo, por ofensivo ao principio da separação de

funções dos órgãos do governo local (CF, ari.2º c/c o art.3l), podendo ser
invalidado pelo Poder Judiciário ” (Direito municipal brasileiro, lSªed., atualizada

por Márcio Schneider Reis e Edgard Neves da Silva, São Paulo, Malheiros, ZOOÓÉÉ

13.708 e 712). ªº;

'
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J
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

Deste modo, quando a pretexto de legislar, o Poder

Legislativo administra, editando leis que equivalem na prática a verdadeiros atos de

administração, viola a harmonia e independência que deve existir entre os poderes

estatais.

O E. Tribunal de Justiça de São Paulo tem declarado a

inconstitucionalidade de leis municipais de iniciativa parlamentar que interferem na

gestão administrativa, com amparo na Violação da regra da separação de poderes,

conforme ementas de julgados recentes, transcritas a seguir:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 9882, de 20 de

abril de 2007, do Município de São José do Rio Preto.

Obrigatoriedade de ascensoristas nos elevadores dos

edifícios comerciais. Violação ao princípio constitucional

da independência entre os poderes. inconstitucionalidade

declarada. Pedido julgado procedente. (TJSP, ADI

149.044-0/8-00, rel. des. Armando Toledo, j.20.02.2008,

V.u.).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei

Municipal de Itapetininga nº 4.979, de 28 de setembro de

2.005, do Municipio de Itapetininga, que dispõe sobre a

obrigatoriedade de confecção distribuição de material

explicativo dos efeitos das radiações emitidas pelos

aparelhos celulares e sobre sua correta utilização, e dá

outras providências. Decorrente de projeto de iniciativa

parlamentar, promulgada pela Câmara Municipal depois
de rejeitado () veto do Prefeito - Realmente, há que s
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Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

exercício da função legislativaº interferindo em atividade

concreta do Poder Executivo — Afronta aos artigos Sº, 25,

e 144 e da Constituição Estadual. JULGARAM

PROCEDENTE A AÇÃO. (TJSP, ADI 134.410—0/4, rel.

des. Viana Santos, j. 05.03.2008).

Expostas dessa forma, as razões que me levaram a vetar

parcialmente o Autógrafo Nº 146/2021, submeto () VETO PARCIAL ora aposto à

apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, para os fins e efeitos de direito.

Sem outro particular, aproveitarmos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subserevemo—nos.

Atenciosamente,

A SUA EXCELENCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL
N E S T A

5de5
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AUTÓGRAFO Nº 146/2653]
Projeto de Lei nº 190303

Autoria do Vereador Jean Coàªauci

DECLARA PATRIMONIO CULTURAL MATÉRIAL DA POPULAÇÃO
DE RIBEIRÃO PRETO O MONUMENTO TR:%BALHADOR DO €AFÉ
LOCALIZADO NO INÍCIO DA AV. DO ÉAFÉ E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEÍ,
APROVA:

Artigo lº - F íca declarado pela presente Lei como ”?ªatrímônío Cultural Matefieí
da População de Ribeirão Preto o Monumento TRABALHADOR DO CAFE?
localizado no início da Av. do Café.

Artigo 2º - A Secretaria Municipal da Cultura, por &eio do Conselho Municipal
de Preservação do Patrimônio Cuíturaí do Mozzioípio ãe Ribeirão Preto
CONPPAC/SP, consonante ao disposto na Lei Compíememar nº 2799/2016 e
Lei nº 1 1586/2008, adotará atos necessários ao cumpãºimento desta Lei.

Artigo 30 — Esta Lei entra em Vigor na da?;a de sua Quªlioação.

Ribeirão Preto, 15 de setembro ãe 2021.
?
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